
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DIRETORIA DE CONTRATOS

ADITAMENTO CONTRATUAL
4º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 189/2024
TIPO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL

EXERCÍCIO: 2025
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Ao Senhor

Eliaquim Santos Costa

ESTADO DA BAHIA

Juazeiro, 23 de janeiro de 2025

Setor de Aditivos e Dispensas/SEAD

Prezado Senhor,

Venho solicitar aditivo de renovação contratual por mais 12 meses do Contrato nº
189/2024, empresa F. MIRANDA DE ALENCAR, cujo objeto é o fornecimento de gêneros

- alimentícios.

Ana Angélica

Secretária de Administração

Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA

Ana Angélica Amelda Lima Santana
Secretaria de Administração
Decreto:Nº 009/2025
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Declaro para os devidos fins que a empresa F. Miranda de Alencar, com

CNPJ nº 14.769.433/0001-10, FORNECEU ALIMENTOS NÃO-PERECÍVEIS,

conforme solicitação da Secretaria de Administração.

Declaro ainda, que a referida empresa desempenha satisfatoriamente as suas

atividades, tendo executado com excelência a prestação dos serviços para esta

prefeitura e até a presente data, não existe nada que possa desabonar a sua conduta

e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Juazeiro, 23 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA
DIRETORIA DE CONTRATOS

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

1.1. OBJETO: Contrato Nº 189/2024 — 1º TERMO ADITIVO - Pregão Eletrônico Nº 022/2023
Processo Administrativo Nº 134/2023 referente a contratação de pessoa jurídica habilitada
para aquisição de alimentos não perecíveis, para atender as necessidades da Secretaria de
Administração — SEAD do município de Juazeiro/BA.

CONTRATADA: F. MIRANDA DE ALENCAR, CNPJ: 14.769.433/0001-10.

Em decorrência da finalização da vigência do contrato referente à a contratação de pessoa

jurídica habilitada para aquisição de alimentos não perecíveis, para atender as necessidades

da Secretaria de Administração - SEAD do município de Juazeiro/BA., faz-se necessário o

aditivo dé renovação de saldo do mesmo, relacionado ao contrato abaixo descrito, para suprir

as necessidades das unidades que compõem a Secretaria de administração.

DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no Art. 18

da lei federal-n?.14.133/2021 e suas alterações posteriores, da existência de previsão dos

reciirsos ôrçamêntários, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto

indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamentária para a tal finalidade.

GONTRATDA: F. MIRANDA DE ALENCAR

CONTRATO Nº: 189/2024 — Fornecimento de alimentos não

perecíveis. . ,
VALOR DO CONTRATO: R$ 184.248,00

ÓRGÃO: 03.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0303 .
PROJETO/ATIVIDADE: 2033
ELEMENTO DE DESPESA: 233030
FONTE. DE RECURSO: 3 Soo

Juazeiro-BA, 23 de janeiro de 2025.

ECRETARIA DE FINANÇAS - SEFIN
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Justificativa técnica do 1º termo aditivo do contrato Nº 189/2024

Dentro do contexto da administração pública, a logística é um dos pontos

primordiais para o bom desenvolvimento das políticas públicas de modo geral,

desse modo o fornecimento de gêneros alimentícios não-perecíveis tem

fundamental importância para consecução dos objetivos e para o bom

cumprimento do que se efetivamente planeja e permite o bom funcionamento

dos serviços prestados nos diversos setores da prefeitura municipal. Assim

sendo, o fornecimentos itens supra citado desta natureza torna-se uma grande

solução para os órgãos públicos que compõem uma gestão municipal, denota-se

como grande necessidade para a continuidade dos serviços básicos de nossa

cidade, Deste modo, vista a necessidade de aditivo contratual e embasado do

Art. 57, 8 11, da Lei nº 8.666/1993 que diz: A duração dos contratos regidos por

esta Lei ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto

quanto aos relativos: (...) 11 - a prestação de serviços a serem executados de

forma continua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e

sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses, (...) 8 20 Toda

prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. Deste modo

tal aditivo suprirá a demanda atual da Secretaria de Administração.

John Williams Bezerra dos Santo

Fiscal do Contrato 189/2024
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ANUÊNCIA

PARA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE JUAZEIRO-BA
Ilma. Sra. ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA

Assunto: Intenção de Renovação do prazo do Contrato nº 189/2024.

Ref.: Renovação do contrato

Eu, Flávio Miranda de Alencar, representante da empresa F. MIRANDA DE

ALENCAR, inscrita no CNPJ nº 14.769.433/0001-10, venho por meio deste manifestar

interesse de renovar e assim dar continuidade à prestação de serviço no fornecimento de

Alimenotos não pereciveis, objeto do Contrato nº 189/2024, mantendo as cláusulas e

condições contratuais existentes.

Juazeiro-BA, 23 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

F.MIRANDA DE ALENCAR
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AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 134/2023
CONTRATO: 189/2024

DATA DA AUTUAÇÃO: 23/01/2025

Solicitação de termo aditivo de prazo e renovação de saldo referente ao Pregão Eletrônico nº 022/2023

que tem. como objeto a contratação de pessoa jurídica habilitada para aquisição de alimentos não

perecíveis, para atender as necessidades da Secretaria de Administração — SEAD do município de

Juazeiro/BA.

Juazeiro-BA, 23 de janeiro de 2025

ANA ANGELICA/A SANTANA
SECRETÁRIA MÚNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

$z0Z/600 oN:012128)
OBÍBISIUIUPY 9p BUEJSUIO
PN EU Ep JR EU
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PREFEITURA

JUAZEIRO | Sissi
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE

PARECER JURIDICO PGM/PMJ

Processo Administrativo nº 134/2023
Pregão Eletrônico nº 22/2023
Contrato Administrativo nº 189/2024
Interessado: Secretaria de Administração (SEAD)
Assunto: Análise de renovação contratual do Contrato nº 189/2024

EMENTA: TERMO ADITIVO.
RENOVAÇÃO DO CONTRATO.
HIPÓTESE PREVISTA NO
INSTRUMENTO CONTRATUAL.
FUNDAMENTO NA LEI Nº.
8.666/93, ART.57. ENTENDIMENTO
DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DA
BAHIA (TCM/BA). NECESSIDADE
DE COMPLEMENTAÇÃO.

I- DO RELATÓRIO

Trata-se de solicitação da Secretaria de Administração (SEAD) para análise jurídica

referente à renovação do prazo e saldo do Contrato nº 189/2024, celebrado com a

empresa F. MIRANDA ALENCAR, CNPJ nº 14.7969.433/0001-10, para aquisição de

alimentos não perecíveis para atender às necessidades da Secretaria de Administração -

SEAD.

A solicitação prevê a extensão do prazo contratual por mais 12 (doze) meses e a

renovação do saldo contratual para o período prorrogado.

A documentação apresentada inclui:

e Ofício da SEAD solicitando a renovação;

-e Declaração do fiscal do contrato, atestando a qualidade

satisfatória dos serviços prestados pela contratada;

e Certidão de disponibilidade orçamentária, emitida pelo Setor

de Contabilidade da SEAD: E
Rua Minas Gerais, nº 46 — Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar

Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020
Telefone: (74) 3612-3509

Email: pgm.juazeiro.ba(Ohotmail.com
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R E FEp , [TU RA .

JUAZEIRO | isso
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE

e Carta de anuência da empresa contratada;

e Minuta do Termo Aditivo.

E o breve relatório.

II -DA ANÁLISE

1.1 - DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Inicialmente, é de suma importância esclarecer que a Procuradoria-Geral do Município,

órgão prepoderantemente consultivo, vem atender ao pleito formulado, buscando

realizar consulta sobre quaisquer matérias que lhe sejam apresentadas para,

posteriormente, emitir parecer cuja orientação não detém caráter vinculante, cabendo

ao gestor a decisão e a adoção do ato administrativo que entender adequado, oportuno

e conveniente.

Além disso, sabe-se que cabe à Administração Pública, em sua atuação administrativa,

se posicionar de acordo com os princípios basilares da Legalidade e da Impessoalidade,

obedecendo dessa forma, tudo e somente o que for expresso em lei, como disposto na

Constituição Federal de 1988 (art. 37) e a Lei Orgânica do Município de Juazeiro (art.

13), nos seguintes termos:

Ant. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

Ant. 13- A Administração púbica direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá os principios
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também aos seguintes:

II.2 - NORMAS APLICÁVEIS

1. Lei Federal nº 14.133/2021

O Art. 105 estabelece que os contratos continuados podem ser prorrogados por períodos
Rua Minas Gerais, nº 46 — Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar

Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020
Telefone: (74) 3612-3509 pr

Email: pg. juazeiro.ba hotmail.com
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/ PREFEITURA

JUAZEIRO | test,| ; Geral do Município
a PRESENTE NO FUTURO DA GENTE

iguais e sucessivos desde que devidamente justificados.

O art. 124 trata das alterações contratuais, incluindo renovação de saldo.

2. Decreto Municipal nº 56/2024

Regulamenta a aplicação da Lei nº 14.133/2021 no âmbito do Município de Juazeiro,

dispondo sobre principios de eficiencia, planejamento, vantajosidade e sustentabilidade

nas contratações.

1.3 - DAS PRORROGAÇÕES DE VIGÊNCIA EM RAZÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA

A Prorrogação se fundamenta no art. 105 da Lei nº 14.133/2021, que permite a

continuidade dos contratos de serviços essenciais desde que haja justificativa escrita

e autorização pela autoridade competente. O documento apresentado pela SEAD

atende a esse requisito, evidenciando que a interrupção do serviço causaria

prejuizos e comprometeria a continuidade do serviço.

A prorrogação dos contratos administrativos que envolvem a prestação de serviços

contínuos é permitida, desde que prevista no instrumento convocatório e no contrato

firmado. No presente caso, o objeto do contrato trata de contratação de empresa para

aquisição de alimentos não perecíveis para atender às necessidades da Secretaria de |

Administração - SEAD, caracterizado como um serviço contínuo essencial, o que justifica

a prorrogação por mais 12 meses.

11.4 - DO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DA BAHIA (TCM/BA)

Nessa ambiência, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA),

no PROCESSO Nº 00555€20, emitiu o Parecer Nº 00156-20 (F.L.Q.), de 22 de janeiro

de 2020, cuja ementa se transcreve a seguir, estabeleceu premissas inarredáveis para O

atendimento do pleito em tela:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM
Rua Minas Gerais, nº 46 — Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar

Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020 Apa
Telefone: (74) 3612-3509 º

Email: pgm,juazeiro. ba(Whotmail.com
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Pp R TU RAE FE .

JUAZEIRO Gould Municipio
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE

EXECUTADOS DE FORMA CONTÍNUA. PRORROGAÇÃO.
REQUISITOS. ARTIGO 42 DA LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL. 1) A prorrogação do contrato de prestação de serviços a serem
executados de forma continua condiciona-se ao preenchimento dos seguintes
requisitos: a) comprovação da vantajosidade de preços e condições para a
Administração, bem como existência de orçamento para fazer frente à despesa;
b) previsão expressa da hipótese de dilação de prazo contratual no instrumento
convocatório da licitação e no respectivo ajuste entabulado entre as partes;
c) adoção da modalidade de licitação adequada, tendo em vista o valor total
do Pacto, computadas as possíveis prorrogações, respeitando-se o prazo máximo
de 60 (sessenta) meses previsto na Lei; d) justificativa por escrito e prévia autorização
da autoridade competente para celebrar o contrato; e e) efetivação da
prorrogação dentro do período de vigência do ajuste. 2) O artigo 42 da LRF não
proibe a celebração de contratos ou as suas prorrogações no final do mandato,
mesmo que venham a exceder o exercício financeiro. No caso de a despesa se
estender por mais de um exercício, deverá constar do Plano Plurianual e estar
prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual
relativas a cada exercício pelos quais a mesma se prolongue. Deve o Administrador
Público executar, a cada exercício, a parcela correspondente do Plano Plurianual.
A despesa que vai ser gerada no exercício seguinte terá o suporte financeiro de tal
exercício. Não se tratando, portanto, de restos a pagar.

Logo, é de se notar que, nesses termos, a renovação da prestação de serviços a serem

executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento dos seguintes requisitos:

a) comprovação da vantajosidade de preços e condições para a

Administração, bem como existência de orçamento para fazer

frente à despesa;

b) previsão expressa da hipótese de dilação de prazo contratual

no instrumento convocatório da licitação e no respectivo ajuste

entabulado entre as partes;

c) adoção da modalidade de licitação adequada, tendo

em vista o valor total do pacto, computadas as possíveis

prorrogações, respeitando-se o prazo máximo de 60

(sessenta) meses previsto na Lei;

d) justificativa por escrito e prévia autorização da

autoridade competente para celebrar o contrato; e
Rua Minas Gerais, nº 46 - Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar

Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020 AMA

Telefone: (74) 3612-3509
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PRESENTE NO FUTURO DA GENTE

AE

e) efetivação da prorrogação dentro do período de vigência do

ajuste.

Em relação a vantajosidade da prorrogação do Contrato, a SEAD apresentou

alguns aspectos. Em primeiro lugar, destacou o desempenho satisfatório da

contratada, que vem executando as atividades com eficiência e qualidade.

De outra banda, destaca a importância da continuidade do serviço que se mostra

indispensável para as atividades diárias no âmbito da Secretaria de

Administraçaão.

Outro aspecto relevante é a manutenção das condições econômicas do contrato,

que se mostram compatíveis com os preços praticados no mercado para serviços

similares. Além disso, optar pela prorrogação contratual evita custos adicionais

e o dispêndio de tempo e recursos que seriam necessários para o novo processo

licitatório, considerando a especificidade e a complexidade do objeto

contratado.

Nessa ambiência, pode-se citar o entendimento esculpido no Parecer nº

00001/2019/DECOR/CGU/AGU:

D É facultativa a realização de pesquisa de preços para fins de prorrogação do
prazo de vigência de contratos administrativos de prestação de serviços contínuos
sem dedicação exclusiva de mão de obra nos casos em que que haja manifestação
técnica motivada no sentido de que o índice de reajuste adotado no instrumento
convocatório acompanha a variação dos preços do objeto contratado.
ID) A pesquisa de preços para fins de prorrogação do prazo de vigência dos

contratos administrativos de serviços contínuos sem dedicação exclusiva de mão de

obra é obrigatória nos casos em que não for tecnicamente possível atestar que a
variação dos preços do objeto contratado tende a acompanhar a variação do
índice de reajuste estabelecido no edital.

Por outro lado, o Decreto Municipal nº 56/2024 exige a formalização de

agentes responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato. Os documentos

apresentados indicam a observância dessa exigência, assegurando O

Rua Minas Gerais, nº 46 — Ed, Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar
Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020

Telefone: (74) 3612-3509
Email: pgm juazeiro.baQhotmail.com
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cumprimento das atribuições previstas na Lei nº 14.133/2021.

NI - DA CONCLUSÃO

Cumpre reiterar que esta Procuradoria jurídica emite parecer sob o prisma estritamente

jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniencia e à oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnico-administrativa, além disso, este parecer possui caráter

meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do gestor.

Assim, consoante argumentos alhures evidenciados, entende-se que é possível

juridicamente a prorrogação de prazo e a renovação de saldo requerida.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro/BA, 23 de janeiro de 2025.

CARLOS EDUARDO SILVA LOPES
Procurador-Geral do Município

NS 3 Omi Ms O a

GIZÂNIA ALVES NUNES
Procuradora Adjunta do Município

Rua Minas Gerais, nº 46 — Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar

Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020

Tetefone: (74) 3612-3509

Email: pgm.juazeiro.ba)hotmail.com
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1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO

CONTRATO Nº 189/2024

TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO

DE SALDO AO CONTRATO DE Nº 189/2024

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

JUAZEIRO-BA E A EMPRESA F. MIRANDA DE

ALENCAR.

O município de Juazeiro-BA, com sede na Rua 15 de Julho, nº 32, Centro, inscrito no

CNPJ sob o nº 13.915.632/0001-27, neste ato representado pela Secretária de

Administração, Sra. Ana Angélica Almeida Lima Santana, nomeada pelo Decreto nº

009/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicado no DOM de 02 de janeiro de 2025,

doravante denominada contratante, e a empresa F. Miranda de Alencar, inscrita no

CNPJ sob o nº 14.769.433/0001-10, sediada na Avenida Bahia, nº 308, Bairro Dom

Tomaz — Juazeiro - BA, CEP: 48.904-001, doravante designada contratada, neste ato

representado por Flávio Miranda de Alencar, inscrito no CPF nº 975.333.945-34,

conforme atos constitutivos apresentados nos autos, tendo em vista o que consta no

Processo Administrativo nº 134/2023 e Pregão eletrônico nº 022/2023, e em observância

às disposições da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente termo aditivo de alteração ao contrato nº 189/2024.

1. Cláusula primeira — da fundamentação

O instrumento ora firmado tem fulcro nas disposições da lei federal de licitações e

contratos da Administração Pública, no artigo 107, da lei nº 14.133/2021, que se regerá

mediante as seguintes cláusulas:

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão

ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal,

desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção

contratual sem ônus para qualquer das partes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DIRETORIA DE CONTRATOS

2. Cláusula segunda — do objeto

214. O contrato mencionado ao preâmbulo, ao qual este se fará anexar, tem por objeto

a contratação de pessoa jurídica habilitada para aquisição de alimentos não perecíveis,

para atender as necessidades da Secretaria de Administração — SEAD do município de

Juazeiro/BA.

2.2. Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do

contrato de nº 189/2024, por mais 12 (doze) meses, conforme art. 107, da lei nº

14.133/2021.

3. Cláusula terceira — do prazo

3.1. A partir da data infra, a vigência do contrato em comento se estenderá, conforme

previsto no termo contratual, da data de 01 de fevereiro de 2025 até a data de 01 de

fevereiro de 2026.

3.2. Em decorrência da renovação do prazo de vigência contratual, resta

imprescindível efetivar-se concomitantemente, a renovação contratual equivalente ao

período acima referido, no valor global de R$ 184.248,00 (cento e oitenta e quatro mil

duzentos e quarenta e oito reais).

4. Cláusula quarta — da ratificação

41. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente

alteradas por este instrumento.

5. Cláusula quinta — da publicação

5.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, 8 2º inciso v da lei nº

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 91,

caput, da lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da lei nº 12.527, de 2011.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DIRETORIA DE CONTRATOS

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente termo aditivo, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Juazeiro-BA, 31 de janeiro de 2025.

Ana Angélica ma Santana

Secretária de Administração

Contratante

Qi Uta de con
Flávio Miranda de Alencar

Representante da empresa F. Miranda de Alencar

Contratada

Testemunhas:
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31/01/2025, 10:05 trbpmjuazeiro.sudoesteinformatica.com.brAwebrun/tmp/B7E43B67-65C2-451 5-885F-20E898C6F9AO0.html

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO :
CNPJ: 13915632000127, RUA DR. PEDRO BORGES VIANA, 32,
CENTRO
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA

EMISSÃO: 31/01/2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS
Nº: 1660/2025 | PROCESSO Nº:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: F.MIRANDA DE ALENCAR
CPF/CNPJ: 14.769.433/0001-10
CÓDIGO DO CONTRIBUINTE: 229206
ENDEREÇO: RUA BAHIA Nº 308 BAIRRO DOM TOMAZ CEP 48904001 COMPLEMENTO LOTE
QUADRA

Observações:
EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERÍSTICAS

ACIMA, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR,
INSCREVER E COBRAR A QUALQUER TEMPO, AS DIVIDAS QUE VENHAM A SER

APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS

REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR DÉBITOS EM NOME DO

CONTRIBUINTE EM APREÇO. A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À
VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S):

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

CERTIDÃO VALIDA ATÉ 01/05/2025.

Código de verificação: 750444.1660.202501 31.N.23.229206

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO , 31 de janeiro de 2025

Emitido por: FRANCISCO WELLINGTON DE ALENCAR FILHO

https: //trbpmjuazeiro.sudoesteinformatica.com.briwebrun/tmp/B7E43B67-66C2-451 5-885F-20E898C6F9AO.html
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2». 2220000000
17/02/2025, 09:39 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 14.769.433/0001-10
Razão

i FLAVIO MIRANDA DE ALENSocial: LAVIO MIRANDA DE ALENCAR ME

Endereço: — AV ADOLFO VIANA 805 PROX MOTO CARLOS / CENTRO / JUAZEIRO / BA /
48903-580

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante O
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/02/2025 a 07/03/2025

Certificação Número: 202502061911187255 1023

Informação obtida em 17/02/2025 09:39:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregador jsf tn
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA | Emissão: 17/01/2025 08:24

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20250355083.

RAZÃO SOCIAL

F MIRANDA DE ALENCAR

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

006.302.513 | - INTIMADO P/ INAPTIDÃO 14.769.433/0001-10

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 17/01/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www .sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 . RelCertidaoNegativa.rpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: F MIRANDA DE ALENCAR
CNPJ: 14.769.433/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2 não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para O estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/Irfb.gov.br> ou <http:/Iwmww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:52:26 do dia 24/10/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/04/2025.
Código de controle da certidão: 6F2C.D532.9669.5537

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 17/03/2025 12:17:22
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ef8e314e-4f85-414a-aedd-e6747d633722



rante“o AQUISAS AQ OINATEA ReaHesr8 ob Isi9boa niiegoS gh sitstoras2 - EGO rs tdInnoiasf sbraxca sb (sisO-shobstsoid sósia

2OTUBIAT 2OA EOVITAJIS SOTIBSA 3G AVITADSK 30 2NTIZTI MOD AVITIZOA OÃÂdITHAODAIVU AQ AVITA AQuVia À 3 2IAgagaa
AAOHEIJA 30 ACHAS 3 :omoM

GF-tGODIEEL.GaT.At LIM
ob asbivib saupairup isveiseni s 181dod IsnoroshA sbnossT E ob otissib. o obsvyisza9oaup obestiiso > esbstugs 1sa É mensiv sup obsailiriebi senios ovizzsa atisue ob sosbilidsenogem
mos (844) leg: ob leroba3 siaooa Bb sheios2 slsg cobbueinimba eolidêb metenos | -.- 8BEF ab oráuluc ob 8 sb STra Onial eb rar ts ob 2urmos eo ganogaue sbsbilidipixsTUE biurmsisb aup lgiaibuj oBeioob sb otejto vo MTO) isncioghi oiráludiiT opiboo:s jcobionav aaa sbmis vo Jso2i) abnbiisivgs" 6) oRgeoiiheo sb enit 815q obosisbianosesb

gbress7Y sb 1199 -snobswo0rs) gn (UAC) oBinU sh EvijA svivi mo 296piwam melenco 0En:8
AHMAD) lengosh

oóbiNso Bu eúieis Someasm vo msi ulrsimuvoob etza ATO ob ADS 5 age .8h6 207 vlzogeil acmoinoD
- “Bvispon

BIBG Ovilsisba) sina ab a2n0 01 9 eisilh) crua 9 sijera Olnsrnivsisdsias 0 s15q sbilbv 5 oboligo sie3ob oBgeula É sa-sistoA .eobeluoniv sis 6 Bisiid OBgimizimmbs sb augildig sobniyl 9 20É pio so 2obotapleivow afsiaoa esôgiudinnos 25 oviayioal opraids 9 HIDI sb 9 BIA sb otume on ovizaBq olisjue*RB? sb only sb AS sb CISBOnioleb fr ng ob doiny Oteipóreg 0d 'b'g 'g' asartils zen
2un Jonmstm gn ebabininsjus eua ob cBassilnsv 6 sbenoialbnos fes ogbingo siesb oBgelisoa Àcadvopiripaweval guin> vo <id vop.dht.glrt> 2o9919bne -

ICONS ob reTt On VIDIAGIR GÍnvinoO sishoS sri szsd mos ainormeilictsip soilimo cóbinso<biliesã st eteb e sior> PSOMO MAS sis ob 98'S2.80 aé sbilirm3
: BSOSADIES Sig gbliáV- FERE CIIL.SEVO. DSI ofbinso sb slotroa sb epibô)

oinsmuoogb siz9 Bigkievai sbisms vo gruas! i9uplsub

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 17/03/2025 12:17:22
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ef8e314e-4f85-414a-aedd-e6747d633722



Página 1 de 2

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F MIRANDA DE ALENCAR (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.769.433/0001-10
Certidão nº: 83272767/2024
Expedição: 02/12/2024, às 11:45:34
Validade: 31/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que F MIRANDA DE ALENCAR (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 14.769.433/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante O Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br
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EXTRATO Iº T.A.CT 189-2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DIRETORIA DE CONTRATOS

Contrato administrativo nº 189/2024

Primeiro termo aditivo

Primeiro termo aditivo ao contrato administrativo nº 189/2024. Contratante: Municipio de

Juazeiro-BA, através da Secretaria de Administração, representada pela Sra. Ana Angélica

Almeida Lima Santana. Contratada: F. Miranda de Alencar, mantendo as demais cláusulas

do contrato nº 189/2024, decorrente do Pregão Eletrônico nº 022/2023, e Processo

Administrativo nº 434/2023, para aditamento do contrato referente a contratação de pessoa

jurídica habilitada para aquisição de alimentos não perecíveis, para atender as necessidades

da Secretaria de Administração — SEAD do municipio de Juazeiro/BA. Modalidade do aditivo:

Prazo e renovação de saldo. Vigência: Estendendo-se sua duração por 12 (doze) meses, à

partir da data de 01 de fevereiro de 2025 até a data de 01 de fevereiro de 2026. Renovação

do valor contratual proporcional à vigência, que corresponde ao valor global de R$ 184.248,00

(cento e oitenta e quatro mil, duzentos e quarenta e oito reais). Data da assinatura: 31/01/2025.

Certificação Digital: EVEIGGOAFONDASEL-DNGSEJXE-FRSVILX

Versão eletrônica disponivel em: https://www6. juazeiro.ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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